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MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 2274/10, DE 1º DE JULHO DE 2010.  
 

Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar convênio com a 
Fundação Hospitalar Santa Terezinha 
de Erechim, e dá outras providências. 

 
     INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
      Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com a Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim, objetivando a prestação de 
serviços de saúde na realização de exames de tomografia, mamografia, laboratoriais, 
consultas médicas especializadas, realização de procedimentos diagnósticos e cirúrgicos 
eletivos, consultas especializadas em oftalmologia, procedimentos de vídeo endoscopia 
diagnóstica e terapêutica, vídeo colonoscopia diagnóstica e terapêutica, 
retossigmoidoscopia e serviços de internação hospitalar à pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, com repasse de valores. 
     Parágrafo único: É parte integrante desta lei o termo de 
convênio.  

 
    Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei para a 

consecução do objeto do convênio correrão por conta de dotação orçamentária consignada 
na lei de meios. 

 
    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito a contar de primeiro de junho de 2010. 
 
    Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.   

  
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 

AOS 1º DE JULHO DE 2010. 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se, Publique-se. 

Cumpra-se, em data supra. 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


